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SA  I A ND! 
ESTADO DO PARANÁ 

MENSAGEM Ng 019/93 

Sarandi, 30 de março de 1993. 

REF.: Isençgo da Taxa de Renovagao da Licença para Ocupagao 

de Solo aos Feirantes, deste Município. 

Senhor Presidents, 

Nobres Pares: 

Remetemos Is consideragges dessa Edilidade, 

o Projeto de Lei, em apenso, que dispoe sobre a isengao da Taxa de Re 

novagao da Licença para Ocupaggo de Solo aos Feirantes, deste Munici-

pio, relativa ao exercício de 1993. 

A presente medida visa 6nica e exclusivamen 

te incentivarmos os Feirantes de nosso Município, tendo em vista que 

os mesmos exercem suas atividades, nos locais, dias e horrios, pre-

determinados pela Prefeitura, sempre com dedicaçao e atençao para cum 

nossa populaçao, oferecendo ainda, preços mais acessíveis que os pra-

ticados pelo comercio local. 

Como 

dos pelos Feirantes em pr61 de 

do a isenggo de referida Taxa, 

reconhecimento pelos serviços presta-' 

nossa comunidade, 6 que estamos propon 
a qual em valor atual, importaria em 

Cr$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil cruzeiros), totalizando ' 

aos aproximadamente 60 (sessenta) Feirantes, a quantia de'Cr$ 51.000. 

000,00 (cinquenta e um milhes de cruzeiros). 

Assim sendo, aguardamos a tramitaçgo legal 

nessa Cgregia Casa de Leis, do supracitado Projeto de Lei, para poste 

nor sançgo e aplicaçgo da Lei na forma prevista. 

Atenciosamente 

EXMg. SR. 

JOS( ZENO FACHIN 

DD. PRESIDENTE DA CIIMARA MUNICIPAL 
NESTA-PR. 

- MILTON APARECIDO MARTINI - 

Prefeito Municipal 
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Art. 1g 

ESTADO DO PARANÁ 

PROJETO DE LEI Nt 4193 
SÚMULA: Concede isençgo da Taxa de Renovaggo 

da Licença para Ocupaçgo de Solo aos Feiran-

tes, deste Municipio, na forma que especifi-

ca: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Esta-

do do Parang, aprova e au, MILTON ' 

APARECIDO MARTINI, Prefeito Munici-,

pal, sanciono a seguinte Lei: 

- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conce 

der aos Feirantes, deste Municipio, isençao da Taxa de Reno-
vaçao da Licença para Pcupaçao de Solo, relativa ao exerci-' 

cio de 1993. 

Art. 2g - Revogadas as disposiçoes em contrario, 

vigor na data de sua publicaçgo. 

esta Lei entrara em 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de março de 1993. 

rytx e, tv,t, 
- MILTON APARECIDO MARTINI - 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 
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CÓDIGO TRIBUT4RIO MUNICIPAL 

ANEXO VIII 

TABELA PARA COBRANÇA DE TAXA DE LICENÇA PARA A OCOPAOTO DE 
TERRENOS Et VIAS E LOGRADOUROS POBLICOS 

1-oolocaglio de barrages taboleiros, 
tendas etc., por se  . 5% 20% 

2-VEICUL0S DE ALUGUEL 

2.l-autom6veis de aluguel por 
1...... ******* 44441011,160 unidade  5% 20% 50%

Z.2-caminhBea ou onibus por 
unidade.., 004100,011011.000418 **** 0O41000 5% 20% 50% 

2,3.butilitirios, reboques por 
unidade. 000110,0041418$4100044 ********** 1% 3% 10% 

% sobre UFP 

Die Mis Ano 

3-BARRAQUINHAS OU QUIOSQUES 

3.1«por us2 de ocupagio do solo...... GO 5% 10% 15% 
4-demais formes

2
da ooupagio do solo 

publico por m 0000000 ........ 00000 •• 

o 

r 

Lei de Criação do Município - Is1:3 7502 de 14/10/1981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Cárn 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 564/93, do PODER EXECUTIVO NICIPAL. 
o Vereador JOSg AMARAL DE SOUZA. 

PARECER 

Tyyyjo/R/Atv/E/L 

A Comissão de Legislação, Justiça e Re 

dação Einal, analizando o Projeto de Lei n2 564/93, de Auto-' 

ria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Concede isenção da 

Taxa de Renovação da Licença para ocupação de Solo aos Feiran 
tes, deste Município, esta comissão, nada tem a opor contra a 
referida proposição, cabendo ainda a decisão final ao Sobera-

no Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanente Câma-

ra Municipal, aos 23 de Abril de 1993. 

= PRESIDENTE 

• tkICIr44 6, 

CILAS 0 ZA MORAIS 

= VICE- RESIDENTE= 
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nicipal, 

CÂMARA MUNICIPAL SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da amara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei rq.0 564/93, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador ANTONIO DAVID FERREIRA. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

EIWY./.9./W.41Y/E41 

A Comissão de Orçamento e Finanças, anali-
xando o Proejto de Lei n2 564/93, de Autoria do PODER EXECUTIVO ' 
MUNICIPAL, o qual Concede Isenção da Taxa de Renovação da Licença 
para Ocupação de Solo aos Feirantes, deste Município, conclui que 
a proposição tem m4rito 4 legal, esta Comissão nada tem a opor ' 
contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão Final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanente da Camara Mu 
aos 23 de Abril de 1993. 

ANTONIO DAVID FERREIRA 
= RELATOR = 

LUIS CARLOS BARADEL 

= PRESIDENTE = 

AN DA SILVA 

BRO = 


